PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1540, DE 2023
De autoria do nobre Deputado Dr. Jorge do Carmo, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a determinar que as concessionárias e empresas de transportes públicos urbanos e interurbanos, ferroviários, metroviários e rodoviários, sob competência estadual, funcionem com normalidade e gratuitamente no dia das eleições, de acordo com o calendário e horário estabelecidos pela Justiça Eleitoral
Nos termos do item 02, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta no período de 05 (cinco) sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, a iniciativa foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, que se manifestou favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei
Posteriormente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Transportes e Comunicações para análise de mérito, que também apresentou parecer favorável à sua aprovação 
Nesta oportunidade, cabe a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, nos termos do § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a matéria sob o enfoque financeiro e orçamentário.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição, ao autorizar a gratuidade do transporte público no dia das eleições, pode implicar impacto financeiro decorrente da necessidade de compensação às concessionárias e empresas operadoras do serviço público de transporte.

Todavia, cumpre destacar que o projeto possui natureza autorizativa, cabendo ao Poder Executivo avaliar a conveniência e a oportunidade de sua implementação, bem como adotar as medidas necessárias para compatibilizar eventual execução com a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.

Ademais, a matéria encontra respaldo em decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu o dever do poder público de assegurar transporte gratuito nos dias de eleição, como forma de garantir o pleno exercício do direito ao voto.

Dessa forma, não se constatam óbices de natureza financeira ou orçamentária ao prosseguimento da matéria.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 1540, de 2023.
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